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Prefeitura Municipal de Sapucaia do Sul 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico Registro de Preços nº 087/2022 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SAPUCAIA DO SUL, EM ATENDIMENTO AS DEMANDAS ESPECIFICAS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

INÍCIO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 16/12/2022 às 17h00min. 

 

LIMITE PARA RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 28/12//2022 às 13h45min. 

  

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA: 28/12/2022 às 14h00min. 

 

LOCAL: Município de Sapucaia do Sul, no seguinte endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br ou em link no site www.sapucaiadosul.rs.gov.br 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: MÍNIMO 60 DIAS 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Unitário 

 

CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: A condição expressa no edital. 

 

PREGOEIRA RESPONSÁVEL: Fernanda Rodrigues  

 

 

Sapucaia do Sul, 15 de dezembro de 2022. 

 

http://www.portal/
http://www.sapucaiadosul.rs.gov.br/
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Pregão Eletrônico Registro de Preços nº. 087/2022 

Expediente Administrativo / Processo Digital –nº 27558/2022 – Apenso ao nº 25603/2022. 

Requisição n°. 1815/2022 

 

O Município de Sapucaia do Sul, por meio da Diretoria de Compras e Licitações, torna público que 

realizará licitação na modalidade, Pregão Eletrônico Registro de Preços, tipo Menor Preço 

Unitário regido pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentada pelo Decreto Municipal nº. 

3.520, de 18 de fevereiro de 2009; Decreto Federal nº 10.024/2019; e subsidiariamente com as 

disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, cujo objeto é o Registro de preços para futura e eventual 

contratação de empresa especializada para serviço de locação de veículos para Prefeitura 

Municipal de Sapucaia do Sul, em atendimento as demandas especificas da Secretaria 

Municipal de Saúde, conforme especificações descritas no Termo de Referência (Anexo I), o qual 

passa a ser parte integrante do presente edital, devendo ser observadas as seguintes disposições: 

 

1. Condições para participação: 

1.1. Empresas legalmente constituídas cujo exercício da atividade econômica seja compatível com o objeto 

da presente licitação, que cumpram com os requisitos de habilitação descritos no item 5 deste edital e que 

tenham realizado o cadastro/credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas. 

1.2. Não poderão participar da presente licitação: 

1.2.1. Os interessados temporariamente suspensos de participar em licitação e impedidos de contratar com 

esta Administração Municipal, nos termos do artigo 87, inciso III, da Lei Federal 8.666/1993; 

1.2.2. As empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública nas suas 

esferas Federal, Estadual ou Municipal, nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal 8.666/1993; 

1.2.3. Os interessados enquadrados nas hipóteses do artigo 9º, da lei federal 8.666/1993; 

1.2.4. As empresas que estiverem sob recuperação judicial, concordata, concurso de credores, dissolução, 

liquidação e/ou declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou impedidas legalmente; 

1.2.5. Empresas que não funcionem no País; 

1.2.6. Pessoas Físicas. 

1.2.7. Como condição de participação no certame, a proponente, através de seu representante legal, deverá 

apresentar, exclusivamente por meio do sistema, as seguintes Declarações: 

a) DECLARAÇÃO assinada pelo representante legal da empresa, que comunicará fato superveniente 

e impeditivo de habilitação. Conforme modelo Anexo III item “a”. 

b) DECLARAÇÃO específica, assinada pelo representante legal da empresa, de que não foram 

declarados INIDÔNEOS para licitar ou contratar com o poder público, nos termos do inciso IV do art. 

87 da Lei Federal nº. 8.666/93, conforme modelo Anexo III, item “b”. 
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c) No caso da proponente for beneficiária da Lei Complementar nº. 123/2006 e optar por utilizar tal 

benefício, a empresa proponente deverá apresentar declaração que se inclui no regime diferenciado e 

favorecido previsto na Lei Complementar nº. 123/2006 e não se utilizar indevidamente deste 

benefício, conforme Anexo III, item “d”, e certidão simplificada da Junta Comercial ou cópia do 

certificado de registro de enquadramento da Junta Comercial como Microempresa – ME, Empresa de 

Pequeno Porte – EPP ou Micro Empreendedor Individual - MEI, autenticada pela Junta Comercial, 

expedida no máximo há 60 (sessenta) dias da data de abertura da licitação, para que possa fazer jus 

aos benefícios previstos da referida lei. 

d) DECLARAÇÃO específica de que não participou na elaboração do projeto básico / termo de 

referência e de não possuir vínculos de dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 

por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado com 

o(s) responsável(is) pela elaboração do projeto básico / termo de referência, conforme modelo no 

Anexo III item “e”; 

e) DECLARAÇÃO de que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou 

empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, do órgão celebrante, conforme 

modelo Anexo III, item “f”. 

 

2. Credenciamento e participação do certame: 

2.1. Para participar do certame, o licitante deverá se credenciar no sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” 

através do site www.portaldecompraspublicas.com.br 

2.1.1. O credenciamento dos licitantes dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

2.1.2. O credenciamento do licitante junto ao provedor do sistema implicará a responsabilidade legal do 

licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico. 

2.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do licitante, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema ou ao Município de Sapucaia do Sul, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros. 

2.3. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficado responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão de seu representante. 

2.4. Qualquer dúvida, em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida pelo número 

3003-5455 (atendimento nacional), junto à Central de Atendimento do Portal de Compras Públicas. 
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3. Envio das propostas e Documentos de Habilitação: 

3.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por meio do 

sistema, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, e poderão ser retirados ou 

substituídos até a abertura da sessão pública. 

3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração 

sujeitará o licitante às sanções legais: 

3.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências 

do edital, como condição de participação; 

3.2.2. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresas ou empresas de 

pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade 

cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 

arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123/2006, como condição para aplicação do disposto ao objeto deste 

edital. 

3.3. Eventuais outros documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser solicitados 

pelo(a) pregoeiro(a), deverão ser encaminhados no prazo máximo de 48 horas. 

 

4. Proposta: 

4.1. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras a sua proposta e lances; 

4.2. A Proposta de Preço deverá consignar expressamente os valores unitários e totais dos produtos objetos 

deste edital, em moeda nacional. Nos preços deverão estar contempladas quaisquer vantagens, 

abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 

comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação ou, ainda, toda e qualquer despesa que venha a 

incidir sobre os preços dos produtos; 

4.3. O VALOR UNITÁRIO será considerado para a fase de lances; 

4.4. O prazo mínimo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão do 

pregão eletrônico. Se na proposta não constar, subentende-se 60 (sessenta) dias. 

4.5. As propostas deverão atender integralmente o Termo de Referência (Anexo I) deste edital. 

4.6. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes nos preços ofertados até, no 

máximo, duas casas decimais após a vírgula; 

4.7. Caso algum licitante apresente proposta de preços com mais de dois dígitos após a vírgula, os dígitos 

que ultrapassarem as duas casas decimais serão desconsiderados para fins de classificação e julgamento. 

 

5. Documentação necessária para HABILITAÇÃO: 

5.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes documentos, observando o 

procedimento disposto no item 3 deste edital. 
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5.2. Habilitação Jurídica: 

a) Registro Público, no caso de empresário individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição 

de seus administradores; 

c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

Parágrafo Único. A exigência de documento comprobatório da situação jurídica da empresa 

participante, conforme item 5.2. letras a, b e c, faz-se necessária inclusive para a verificação da 

compatibilidade do objeto social da licitante com o objeto a ser contratado por esta licitação. 

5.3. Habilitação Fiscal: 

a) prova de inscrição no Cadastro Geral de Pessoa Jurídica (CNPJ/ME); 

b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividades. 

c) prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil – RFB e quanto a Divida Ativa da União administrada pela Procuradoria 

Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa); 

d) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

e) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

f) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

5.4. Regularidade Trabalhista: 

a) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

5.5. Qualificação Econômica - financeira: 

a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não 

superior a 60 (sessenta) dias da data designada para a apresentação do documento; 

5.6. Qualificação técnica: 

a) No mínimo, 1 (um) Atestado de Aptidão Técnica, contendo assinatura do emitente, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, o qual comprove que a licitante tenha prestado, de forma 

satisfatória, serviços compatíveis com o objeto deste Termo de Referência, devendo o documento conter 

o nome, o endereço e o telefone de contato dos atestadores, ou qualquer outra forma que permita 

consulta com as empresas declarantes. 

5.7. Declarações: 

a) DECLARAÇÃO conforme modelo Anexo IV, item “c”, de que a empresa cumpre com o disposto no 
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inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, Lei nº. 9.854/99 e na Lei federal n° 8.666/93, de que 

não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega 

menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze anos); 

5.8. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 

data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública. 

5.9. Os documentos solicitados deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 

autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração Municipal ou publicação em órgão da 

imprensa oficial. 

5.10. Em sendo habilitados a Documentação e a Proposta de Preço, o licitante será considerado vencedor e 

lhe será adjudicado o objeto do certame. 

 

6. Procedimento licitatório: 

6.1. No dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, com a 

divulgação das propostas de preço recebidas, as quais devem estar em perfeita consonância com o Termo 

de Referência - Anexo I deste edital. 

6.2. Incumbirá aos licitantes o acompanhamento das operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão e a responsabilidade pelos ônus decorrentes da perda de negócios pela inobservância 

das mensagens emitidas pelo sistema ou em razão de desconexão. 

6.3. Os licitantes deverão manter a impessoalidade, sob pena de serem excluídos do certame pelo 

pregoeiro. 

6.4. Serão consideradas aceitáveis as propostas que: 

a) atendam a todos os termos deste edital; 

b) contenham preço compatível com os praticados no mercado; 

c) Para a aceitabilidade e julgamento das propostas, o licitante classificado em primeiro lugar, logo 

após o encerramento da etapa de lances, será convocado com prazo definido pelo pregoeiro a 

encaminhar a proposta de preço final ajustada ao valor proposto. 

6.5. O Modo de disputa será “Aberto” conforme estipulado no Decreto Federal 10.024/2019; 

6.6. Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lance exclusivamente por meio do 

provedor eletrônico. 

6.7. Os licitantes poderão, durante o horário fixado para recebimento de lances, oferecer lances sucessivos, 

com valores inferiores ao último lance registrado no sistema. 

6.8. Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecendo o lance recebido e registrado em 

primeiro lugar pelo provedor. 

6.9. Somente serão aceitos lances com intervalo mínimo de R$ 1,00 (um Real) entre os mesmos. Qualquer 

lance eventualmente registrado com valor inferior a R$ 1,00 (um Real) em relação ao último lance registrado 
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será desclassificado pelo (a) Pregoeiro(a) responsável; 

6.10. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, sendo vedada a identificação do detentor do 

lance, conforme item 6.3 supracitado. 

6.11. No modo de disputa aberto, conforme item 6.5 deste edital, a etapa de envio de lances na sessão 

pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 

lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública; 

6.12. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se 

tratar de lances intermediários; 

6.13. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens 6.11 e 6.12, a etapa de 

lances será encerrada automaticamente. 

6.14. A sessão pública do pregão só estará concluída depois de declarados os vencedores do certame e 

encerrado o prazo para manifestação de intenção de interposição de recurso, cabendo aos licitantes 

manterem-se conectados ao sistema até o final desta etapa. 

6.15. Após verificar se há necessidade de desempate previsto nos itens 6.19 e 6.20. O pregoeiro poderá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o 

menor lance, para que seja obtido preço melhor e assim decidir sobre sua aceitação. 

6.16. Em havendo desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e os demais licitantes por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos 

participantes. 

6.17. Quando houver desconexão com o pregoeiro no decorrer da etapa de lances e o sistema 

permanecerem acessível aos licitantes para recepção dos lances, os atos até então praticados serão 

considerados válidos, se possível a retomada do certame pelo (a) pregoeiro(a). 

6.18. O(A) pregoeiro(a) poderá suspender cancelar ou reabrir a sessão pública a qualquer momento. 

6.19. Será assegurada como critério de desempate a preferência de contratação para as Microempresas – 

ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, conforme a Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 

2006, que tenham declarado que se enquadram nessas categorias. 

6.20. Entende-se por empate quando as propostas apresentadas pelas Microempresas – ME e Empresas 

de Pequeno Porte – EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 

classificada. 

6.21. Não ocorrerá o empate se a proposta mais bem classificada já for de Microempresas – ME e 

Empresas de Pequeno Porte – EPP. 

6.22. O Sistema de Compras Eletrônicas informará as empresas que se enquadrarem como Microempresas 

– ME ou Empresas de Pequeno Porte – EPP. 

6.23. Ocorrendo o empate, a Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP melhor classificada 
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poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que 

será adjudicado em seu favor o objeto licitado. A proposta deverá ser apresentada no prazo máximo de 05 

(cinco) minutos a partir da solicitação do pregoeiro, sob pena de preclusão. 

6.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas – ME e Empresas de 

Pequeno Porte – EPP que se encontrem no intervalo estabelecido no item 6.20, será realizado sorteio 

eletrônico entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.25. Não ocorrendo a contratação da Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, serão 

convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 6.20, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

6.26. Na hipótese de não contratação, nos termos previstos nos itens 6.19 e 6.20, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, ou seja, da empresa que não se 

enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte que apresentou a melhor proposta. 

6.27. O pregoeiro anunciará o licitante de melhor lance, imediatamente após o encerramento da etapa de 

lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão acerca da aceitação do lance 

de menor valor. 

 

7. Condições de pagamento: 

7.1. A forma de pagamento do Município de Sapucaia do Sul é por empenho de despesa. 

7.2. A fiscalização do Município somente atestará o fornecimento dos bens e liberará a nota fiscal para 

pagamento, quando cumpridas pela CONTRATADA todas as condições pactuadas: 

7.3. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da respectiva fatura 

corretamente preenchida, pelo departamento competente da Secretaria Municipal da Fazenda. Se o término 

deste prazo coincidir com dia em que não houver expediente na Prefeitura, considerar-se-á como 

vencimento o primeiro dia útil imediato. 

7.4. O documento de cobrança deverá ser emitido em nome da Prefeitura Municipal de Sapucaia do Sul, 

trazendo o número do empenho e do processo licitatório a que esta se refere, conforme segue: Município de 

Sapucaia do Sul, Avenida Leônidas de Souza, nº 1289, CEP 93210-14, inscrito no CNPJ sob o nº 

88.185.020/0001-25, Empenho nº: ___/____; Pregão Eletrônico RP nº: _____/2022. 

7.5. O pagamento será efetuado por meio de crédito em conta corrente da Contratada, devendo esta 

informar o número do Processo Licitatório/Dispensa de Licitação, Nome do Banco e número da Agência e 

da Conta Corrente, como também registrá-los no próprio Recibo Fiscal. 

7.6. As notas fiscais/faturas emitidas com erro deverão ser substituídas. Neste caso, o Município de 

Sapucaia do Sul efetuará a devida comunicação à CONTRATADA, para que dentro do prazo fixado para o 

pagamento, proceda na sua regularização. No mais, o Município disporá de até 15 (quinze) dias, a partir da 

correção das notas fiscais/faturas ou da sua substituição para efetuar o seu pagamento, sem prejuízo ao 

disposto no item 7.3. 
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7.7. Se durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços houver ocorrido alterações por 

mudanças empresariais da licitante, dita documentação deverá ser apresentada à Administração Pública 

constituindo requisito para viabilizar o pagamento; 

7.8. O Município, só autorizará a realização dos pagamentos, se houver por parte do setor requisitante do 

objeto licitado, o necessário ATESTO dos produtos entregues pela empresa vencedora, no verso da Nota 

Fiscal. 

 

8. Forma, Prazo e Local: 

8.1. Da Adesivagem 

CONTRATADA é responsável pelo fornecimento dos adesivos com identificação da Prefeitura Municipal de 

Sapucaia do Sul em todos os veículos (a Secretaria Municipal de Gestão Pública, através da Diretoria de 

Serviços Gerais fornecerá o arquivo conforme ANEXO I), sendo que os adesivos deverão ser colocados nos 

veículos em local visível , a ser definido pelo CONTRATANTE conforme padrão oficial. Em se tratando de 

uma substituição provisória, o veículo não precisará ser adesivado, desde que se considerando um período 

de máximo de 72 (setenta duas) horas. 

8.2. Da Franquia 

Será considerado a franquia global mensal livre, ou seja, livre de quilometragem. Estando incluídos todos os 

valores incidentes tais como: impostos, taxas, fretes, seguro total para os veículos, assistência técnica , 

manutenção preventiva e corretiva, troca de qualquer peça por desgaste natural, bem como troca de pneus, 

filtros , óleo lubricante, velas , pastilhas de freio, correias, lâmpadas, entre outros, em conformidade com o 

Manual do Veículo. 

8.3. Da Disponibilização dos Veículos SEM Motoristas 

Os veículos ficarão a disposição da CONTRATANTE em tempo integral, ou seja, 24 (vinte e quatro) horas 

por dia, durante todo o período de vigência do contrato. 

8.4. Do Abastecimento 

O abastecimento ficará por conta da CONTRATANTE, mesmo para locação de veículo. 

8.5. Da Lavagem 

A lavagem ficará por conta da CONTRATANTE. 

8.6. Das infrações de Trânsito - Locação de veículos SEM motorista: 

• A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento das multas decorrentes de infrações de trânsito cometidas 

na condução do veículo locado e solicitar o reembolso dos valores junto ao CONTRATANTE. 

• Antes de realizar o pagamento da(s) multa(s), a CONTRATADA aguardará conclusão do prazo de defesa 

e recursos previstos pela legislação, se interpostos. 

• A CONTRATADA deverá encaminhar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, as 

notificações emitidas pelos órgãos de trânsito, de modo a resguardar o direito, por parte dos condutores, de 

interpor defesa e/ou recursos. 
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• Nos casos em que o CONTRATANTE não for notificado dentro do prazo supracitado, a CONTRATADA se 

responsabilizará integralmente pelo pagamento das importâncias referentes a multas, taxas e/ou despesas, 

inclusive com guincho e estadias, decorrentes das infrações, bem como pela indicação de condutor. 

• Isentar o CONTRATANTE de taxas sobre o valor de multas de trânsito, cuja cobrança corresponderá 

apenas ao valor constante no auto de infração; 

• A CONTRATANTE providenciará o devido ressarcimento do valor da multa à CONTRATADA, caso a 

infração cometida for considerada procedente. 

8.7. Da disposição e Gerenciamento dos Veículos 

Os veículos serão dispostos na Secretaria Municipal de Saúde. 

8.8. Da manutenção e Substituição de Veículos 

•A manutenção dos veículos será por conta da CONTRATADA. 

•No caso de problemas mecânicos, manutenção preventiva ou corretiva, acidentes ou outras 

indisponibilidades a CONTRATADA deverá substituir o veículo locado ao CONTRATANTE, por outro com 

as mesmas especificações ou superior, no prazo máximo de 02 (duas) horas, sem nenhum ônus adicional 

para a CONTRATANTE, pelo período que for necessário. 

•A CONTRATADA obriga-se, às sua expensas, a providenciar, em qualquer circunstâncias, as manutenções 

de caráter preventivo e corretivo nos veículos que serão por ela locados à CONTRATANTE, de forma a 

conservá-lo seguro e eficiente, inclusive troca de qualquer peça por desgaste natural, e outros, tais como: 

troca de pneus, filtros, óleo lubrificante, velas, pastilhas de freios, correias, lâmpadas, entre outros, em 

conformidade com o manual do veículo. 

•A responsabilidade pela manutenção preventiva dos veículos objeto desta contratação será da empresa 

CONTRATADA, devendo ser realizada periodicamente obedecendo às recomendações do Manual do 

Proprietário do Veículo. 

•A manutenção corretiva deverá ocorrer sempre que necessário para substituição de um componente do 

veículo por desgaste ou por quebra do mesmo. 

•Na hipótese de ocorrer durante qualquer deslocamento, a impossibilidade de utilização do veículo locado à 

CONTRATANTE, pelo período de defeito de qualquer natureza, indisponibilidade ou acidente, a 

CONTRATADA se obriga a providenciar no prazo máximo de 2 (duas) horas a substituição por veículo 

similar, ou superior, sem nenhum custo adicional para a CONTRATANTE, ficando por conta da 

CONTRATADA toda e qualquer providência a ser tomada com relação ao veículo alugado e 

indisponibilizado. 

•Os veículos em caráter de reserva deverão ser contratados integralmente pela empresa CONTRATADA do 

certame. 

•Quando das revisões recomendadas pelo fabricante ou quando da execução dos serviços de que trata o 

texto anterior, a CONTRATADA deverá providenciar a retirada e entrega do veículo nas dependências da 

CONTRATANTE. 
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•Os veículos deverão ser substituídos de imediato e de forma automática, por veículos nas mesmas 

condições da entrega inicial quando atingirem 02 anos contados da data de fabricação. 

8.9. Prazo, Condição e local de entrega 

• Prazo de entrega será de no máximo 30 (trinta) dias consecutivos a contar do recebimento ou da retirada 

da Ordem de Início dos Serviços pela CONTRATADA. 

• A prestação dos serviços se dará mediante a disponibilização dos veículos e, nos casos indicados, em 

quantidades relacionadas e nos locais indicados pela CONTRATANTE. 

• A CONTRATADA somente poderá iniciar os serviços, quando autorizados por escrito pela 

CONTRATANTE, utilizando-se apenas de veículos em perfeito estado de funcionamento, conservação e 

higiene. 

• O veículo deverá estar devidamente habilitado pelos órgãos competentes, segundo as normas e leis de 

trânsito, regulamentadas pelo DENATRAN e DETRAN. 

• Os veículos locados deverão ser entregues com o reservatório de combustível abastecido em sua 

capacidade máxima. 

• Os veículos locados serão objetos de vistoria, anotando-se na “Ficha de Vistoria” todas as observações 

sobre seu estado, por ocasião de sua entrega e devolução. 

• Todos os veículos alocados deverão receber a adequada e devida manutenção preventiva, conforme 

recomendações do fabricante e/ou corretiva. 

• A CONTRATADA deverá prestar assistência 24 (vinte e quatro) horas, com plantão para atendimento e 

socorro do veículo locado. 

• A CONTRATADA deverá providenciar a imediata reposição, no prazo máximo de 2 (duas) horas, dos 

veículos que estejam indisponíveis, seja por manutenção preventiva, seja por manutenção corretiva, avarias 

ou acidentes, de modo a permitir que os passageiros cumpram sua agenda em tempo hábil, sem nenhum 

custo adicional para a CONTRATANTE. 

• A CONTRATADA deverá arcar com as despesas relativas à troca de óleo/lubrificantes, filtros e demais 

suprimentos, necessários ao fiel cumprimento do objeto sob o contrato. 

• A responsabilidade pela Manutenção Preventiva dos veículos objeto da contratação será da empresa a ser 

CONTRATADA, devendo ser realizada nas periodicidades recomendadas pelas respectivas montadoras e 

constantes do Manual do Proprietário de cada veículo. 

• A manutenção corretiva deverá ocorrer sempre que necessário para substituição de um componente do 

veículo por desgaste ou por quebra do mesmo. 

• O local de emplacamento/licenciamento dos veículos ficará de opção da CONTRATADA. 

• A escolha da cor do veículo (branca ou preta) ficará conforme a solicitação da CONTRATANTE. 

• As locações poderão ser solicitadas de forma eventual, onde o prazo mínimo para cada locação não será 

inferior do que 06 meses. 

• Todos os veículos que serão locados pela CONTRATANTE deverão estar em excelente estado de 
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conservação, ter no máximo 02 anos de fabricação conforme CRLV até a data de assinatura do termo 

contratual, reservando-se à CONTRATANTE o direito de efetuar a vistoria nos veículos antes de cada 

disponibilização. 

 

9. Sanções: 

9.1. A LICITANTE que, por qualquer forma, não cumprir as normas deste edital estará sujeita às seguintes 

sanções, assegurados o contraditório e ampla defesa: 

9.1.1. Suspensão do direito de licitar e contatar com a Administração pelo prazo de 2 (dois) anos e multa de 

10% sobre o valor estimado da contratação; 

9.1.2. Em caso de manter comportamento inadequado durante o Pregão, estará sujeito ao afastamento do 

certame e a suspensão do direito de licitar e contatar com a Administração pelo prazo de 2 (dois) anos; 

9.1.3. Caso o LICITANTE não mantenha a proposta e/ou se recuse injustificadamente à celebração do 

contrato ficará sujeito à suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 5 

(cinco) anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação. 

9.2. A CONTRATADA que, por qualquer forma, não cumprir as normas do contrato celebrado está sujeita às 

seguintes sanções, assegurados o contraditório e ampla defesa: 

9.2.1. Advertência; 

9.2.2. Multa; 

9.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

Direta, Autárquica e Fundacional, as Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista e demais 

entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município de Sapucaia do Sul; 

9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

9.3. As sanções previstas nos subitens 9.2.1., 9.2.3. e 9.2.4. poderão ser aplicadas juntamente com a 

sanção de multa, desde que observado o princípio da proporcionalidade. 

9.4. A advertência consiste em repreensão por escrito imposta pelo não cumprimento das normas do 

contrato celebrado. 

9.5. A multa aplicável será de: 

9.5.1. 0,3% (três décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso na entrega do(s) bem(s) 

adquirido(s), limitada a 10% (dez por cento) do valor global da contratação; 

9.5.2. 5% (cinco por cento) por descumprimento do prazo da execução do serviço, calculados sobre o valor 

total do contrato ou da nota de empenho, sem prejuízo da aplicação da multa prevista nos subitem 9.5.1 

quando for o caso; 

9.5.3. 10% (dez por cento) pela recusa injustificada em prestar o objeto, calculado sobre o valor 

correspondente à parcela do contrato não cumprida; 

9.5.4. 10% (dez por cento) pela rescisão da avença, calculados sobre o valor total do contrato ou da nota de 

empenho; 
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9.5.5. 10% (dez por cento) pelo não cumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto quanto ao prazo 

de execução, calculados sobre o valor total do contrato ou da nota de empenho. 

9.6. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do 

vencimento do prazo de execução do serviço, se dia de expediente normal no órgão ou entidade 

interessada, ou do primeiro dia útil seguinte. 

9.7. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso injustificado na prestação do serviço, a nota de empenho ou o 

contrato deverão ser, respectivamente, cancelada ou rescindido, exceto se houver justificado interesse 

público em manter a avença, hipótese em que será aplicada multa. 

9.8. Também pode ensejar a aplicação de multa à empresa contratada, o descumprimento, pela mesma, 

das obrigações trabalhistas, previdenciárias, de segurança do trabalhador, entre outras afins, em relação 

aos seus empregados; A multa prevista será de 10% do valor total do contrato. 

9.9. A suspensão e o impedimento são sanções administrativas que temporariamente obstam a participação 

em licitação e a contratação com a Administração Direta, Autárquica e Fundacional, as Empresas Públicas e 

Sociedades de Economia Mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município de 

Sapucaia do Sul, sendo aplicadas nos seguintes prazos e hipóteses: 

9.9.1. Por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a CONTRATADA falhar ou fraudar na execução total ou 

parcial do contrato; 

9.9.2. Por até 5 (cinco) anos, quando a CONTRATADA: não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 

não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa, cometer fraude fiscal ou 

praticar quaisquer atos ilegais ou imorais visando frustrar os objetivos da contratação; 

9.10. O descredenciamento ou a proibição de credenciamento no sistema de cadastramento de 

fornecedores do Município de Sapucaia do Sul são sanções administrativas acessórias à aplicação de 

suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Direta, 

Autárquica e Fundacional, as Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista e demais entidades 

controladas direta ou indiretamente pelo Município, sendo aplicadas, por igual período. 

9.10.1. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública será aplicada à 

vista dos motivos informados na instrução processual, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) 

anos de sua aplicação. 

9.10.2. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública permanecerá em 

vigor enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a sanção – a qual será concedida sempre que a CONTRATADA 

ressarcir os prejuízos resultantes da sua conduta – limitada ao prazo de 2 (dois) anos em quaisquer 

hipóteses; 

9.10.3. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública produz efeitos 

em relação tanto à Administração Direta, Autárquica e Fundacional, às Empresas Públicas e Sociedades de 
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Economia Mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município de Sapucaia do Sul, 

quanto à Administração Pública da União, demais Estados, Municípios e Distrito Federal. 

9.11. Todas as sanções e penalidades aplicadas serão registradas no sistema de cadastramento de 

fornecedores do Município de Sapucaia do Sul; 

 

10. Impugnação e Recurso Administrativo: 

Impugnação 

10.1. As impugnações deverão ser interpostas conforme Art. 24 do decreto federal nº. 10.024/19. Decairá 

do direito de impugnar os termos do edital, aquele licitante que não o fizer até o 3º (terceiro) dia útil que 

anteceder a abertura do envelope com a proposta, falha ou irregularidade que o viciar, sendo que tal 

comunicação terá efeito de recurso. 

10.1.1. As impugnações deverão ser protocoladas por meio eletrônico, através do endereço de e-mail 

licitacoes.compras@sapucaiadosul.rs.gov.br, deverão estar acompanhadas de cópia simples do contrato 

social da empresa e do documento de identidade do representante legal da mesma. 

10.2. As respostas de eventuais impugnações ao edital serão publicadas no website oficial da 

Administração Pública de Sapucaia do Sul, em http://www.sapucaiadosul.rs.gov.br/categoria/editais/ na 

seção correspondente à atual licitação. 

Recurso Administrativo 

10.3. Dos demais atos relacionados com o pregão, ao final da sessão pública, qualquer licitante poderá 

manifestar imediatamente a intenção de recorrer, expondo a síntese de suas razões, em formulário 

eletrônico específico, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do 

recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número 

de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

10.3.1. A falta de manifestação, conforme acima especificado, importará a decadência do direito de recorrer 

e a adjudicação, pelo pregoeiro, do objeto ao vencedor. 

10.3.2. Não serão aceitas como recurso as alegações que não se relacionem às razões indicadas pelo 

licitante recorrente na sessão pública. 

10.3.3. O recurso contra decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo, e o seu acolhimento importará a 

invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.4. A apresentação de impugnação ou recurso após o prazo estipulado nos subitens 10.1 e 10.3 receberá 

tratamento de mera informação. 

 

11. Dotação orçamentária: 

11.1. As despesas decorrentes correrão por conta da(s) seguinte(s) dotação (ões) orçamentária(s): 

Órgão Requisição Dotação 

mailto:licitacoes.compras@sapucaiadosul.rs.gov.br
http://www.sapucaiadosul.rs.gov.br/categoria/editais/
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Secretaria Municipal de 

Saúde 
1815/2022 

Despesa – 840  

Vínculo – 00400000 (ASPS) 

Ação – 2081 (Manutenção e modernização das atividades 

administrativas) 

Natureza de Despesa – 33390390000000000000 (Outros 

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica) 

 

Despesa – 855  

Vínculo – 00400000 (ASPS) 

Ação – 2084 (Manutenção e revitalização da frota de veículos 

oficiais SMS) 

Natureza de Despesa – 33390390000000000000 (Outros 

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica) 

 

12. Do prazo e condições para assinatura da Ata de Registro de Preços: 

12.1. A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL convocará a(s) licitante(s) vencedora(s) para assinar a Ata de 

Registro de Preços, cuja minuta, em anexo, integra este edital, dentro do prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das consequências da recusa injustificada 

previstas no art. 81 da Lei nº. 8.666/93. 

12.2. Na data de assinatura da Ata de Registro, a(s) licitante(s) vencedora(s) deverá(ão) estar com todos os 

documentos legalmente exigíveis, dentro do período de validade. 

12.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 

poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às 

licitações, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de 

condições. 

12.4. A empresa fica obrigada a entregar a quantidade requerida pela administração, conforme estabelecido 

na ordem de compra, a qual deverá ser emitida pelo setor responsável. 

12.5. Os produtos deverão ser entregues conforme estabelecido no item 8 deste edital, “Da Entrega”. 

12.6. À Administração é facultado – quando o convocado não atender o estabelecido neste edital no prazo e 

nas condições pré-estabelecidas – convocar as licitantes remanescentes pela ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas ao primeiro classificado, inclusive quanto aos 

preços atualizados de conformidade com o ato convocatório. 

12.7. Quando o primeiro fornecedor registrado atingir respectivamente o seu limite de fornecimento, 

estabelecido na Ata de Registro de Preços, a Administração poderá adquirir do segundo colocado, e assim 

sucessivamente, conforme estabelecido na legislação vigente. 

 

13. Da validade da ATA e vigência CONTRATUAL: 
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13.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, conforme art. 4º do 

Decreto Municipal nº 3.368, de 27/08/2007, contados a partir da assinatura da respectiva Ata. 

13.2. O contrato que vier a ser celebrado terá prazo de vigência adstrita à validade dos respectivos créditos 

orçamentários, conforme art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

 

14. Rescisão: 

14.1. A rescisão das obrigações decorrentes do presente Pregão Eletrônico se processará de acordo com o 

que estabelece os arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

 

15. Da Execução do Objeto do Edital: 

15.1. Caberá à empresa contratada: 

15.1.1. Efetuar o fornecimento dos produtos de acordo com as especificações e condições estipuladas no 

Anexo I – Termo de Referência. 

15.1.2. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes do produto a ser licitado. 

15.1.3. Assumir totalmente os custos de entrega dos produtos no local especificado no Anexo I – Termo de 

Referência. 

15.1.4. Respeitar normas e procedimentos de controle interno inclusive de acesso às dependências do 

CONTRATANTE; 

15.1.5. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do CONTRATANTE ou, 

ainda, a terceiros, durante a execução do objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade devido à fiscalização ou o acompanhamento feito pelo CONTRATANTE; 

15.1.6. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos 

solicitados; 

15.1.7. Manter, durante toda a execução do objeto desta licitação, em compatibilidade com as obrigações 

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

15.1.8. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados quando da 

execução do objeto contratado; 

15.1.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, os 

produtos recusados e devolvidos pelo CONTRATANTE, sem que caiba qualquer acréscimo no preço 

contratado; 

15.1.10. Executar, às suas expensas, o fornecimento do objeto desta licitação, mediante solicitação da 

Secretaria requisitante, no prazo fixado na cláusula oitava “Da Entrega”; 

15.1.11. A CONTRATADA, sem prejuízo de sua responsabilidade, deverá comunicar ao fiscal do contato 

designado pelo CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade verificada na execução ou no controle 

do objeto, bem como qualquer fato que possa colocar em risco a segurança e a qualidade dos mesmos e 

sua execução dentro do prazo pactuado; 
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15.2. Todos os produtos referentes ao objeto deste edital serão acompanhados, fiscalizados e atestados por 

fiscal nomeado em contrato, conforme Anexo IV, Minuta contratual, item 13.2. 

 

16. Disposições gerais: 

16.1. As dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes da interpretação do edital, deverão ser 

dirigidas por escrito ao pregoeiro, por meio do e-mail cadastrado no site do Portal de Compras Públicas, 

com antecedência mínima de 02 (dois) dias da data marcada para a abertura da sessão pública. 

16.2. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas encontrar-se-ão à disposição dos 

interessados no site: www.portaldecompraspublicas.com.br e/ou no site: www.sapucaiadosul.rs.gov.br . 

16.3. Nenhuma indenização será devida ao licitante pela apresentação de documentação ou proposta 

relativa a esta licitação. 

16.4. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados. 

16.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 

16.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança 

da contratação. 

16.7. Todas as decisões referentes a este processo licitatório serão comunicadas aos licitantes através do 

sistema de compras eletrônicas utilizado no certame, em www.portaldecompraspublicas.com.br , bem como 

por meio do web site oficial da Administração Pública de Sapucaia do Sul, em www.sapucaiadosul.rs.gov.br 

e, quando for o caso, mediante publicação no Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande do Sul. 

16.8. É facultado ao pregoeiro ou ao seu superior hierárquico, em qualquer fase da licitação, promover 

diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

16.9. As microempresas e as empresas de pequeno porte não estão isentas de apresentar a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista. 

16.9.1. Antes da adjudicação do lote à vencedora, sendo ela Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 

será verificada sua regularidade fiscal; 

16.9.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 

prazo de cinco (5) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para 

regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

16.9.3. A não regularização da documentação no prazo previsto do item 16.9.2 implicará em decadência do 

direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a adjudicação do objeto, assinatura do contrato (quando for o caso) ou revogar a 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.sapucaiadosul.rs.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.sapucaiadosul.rs.gov.br/
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licitação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93. 

16.10. A participação nesta licitação implica aceitação de todos os termos deste edital. 

16.11. O Município de Sapucaia do Sul adjudicará o objeto desta licitação ao proponente que efetuar a 

melhor proposta de preço e for declarado habilitado pelo pregoeiro(a) responsável, reservando-se, 

entretanto, o direito de rever quaisquer atos em qualquer momento do certame, no caso de fato 

superveniente, sem que advenha direito a qualquer reivindicação ou indenização. 

16.12. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade de outra esfera de 

Governo, mediante prévia consulta ao ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que seja apresentado o Estudo 

Prévio que comprove a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas na 

Lei nº 8.666/93 e nos Decretos Federais 7.892/2013 e 9.488/2018 relativos à utilização do Sistema de 

Registro de Preços. 

16.12.1. As contratações adicionais a que se refere o subitem anterior não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços, limitadas 

essas mesmas contratações à quantidade máxima TOTAL de 02 (duas) vezes o quantitativo registrado para 

cada item da Ata de Registro de Preços; 

16.12.2. A contratação com o FORNECEDOR BENEFICIÁRIO, após a indicação pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR do Registro de Preços, será formalizada pelo órgão contratante, por intermédio de termo 

de contrato, carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de 

serviço ou outro instrumento equivalente, conforme o disposto no art. 62 da Lei nº 8.666/93. 

16.13. A apresentação da proposta será a evidência de que o licitante examinou e aceitou completamente 

as normas desta licitação e que obteve da Prefeitura Municipal de Sapucaia do Sul todos os 

esclarecimentos satisfatórios a sua confecção, inclusive referente às normas, instruções e regulamentos 

necessários. 

16.14. Fazem parte integrante deste edital: o Termo de Referência – Anexo I, o Modelo de proposta/Planilha 

Orçamentária – Anexo II, os Modelos de declarações – Anexo III, a Minuta contratual – Anexo IV, bem como 

a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentada pelo Decreto Federal nº 10.024/2019, 

Decreto Municipal nº. 3.520, de 18 de fevereiro de 2009, e a Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 

1993, e suas posteriores alterações. 

 

17. Do Foro: 

17.1. Fica eleito e convencionado, para fins legais e para dirimir questões oriundas desta licitação, o Foro da 

Comarca de Sapucaia do Sul, com renúncia expressa a qualquer outro. 

 

 

Sapucaia do Sul, __ de _____________ de 20__. 
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   _______________________________   __________________________________ 
             Nierison de Souza                                               Volmir Rodrigues 
        Diretor de Compras e Licitações                       Prefeito Municipal 
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Pregão Eletrônico Registro de Preços nº. 087/2022 

Anexo I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Requisição nº 1815/2022; 
PD nº 27558/2022 – Apenso ao PD nº 25603/2022. 
 
 

1. OBJETO:  
 

1.1 O presente Termo de referência tem por objetivo a selecionar propostas para compor ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS para contratação de empresa especializada para serviço de locação de 
veículos para Prefeitura Municipal de Sapucaia do Sul, em atendimento as demandas especificas da 
Secretaria Municipal de Saúde.  
 

2. DESCRIÇÃO DETALHADA: 
 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

Veículo automotor SEM MOTORISTA tipo FURGÃO: 

Veículo tipo FURGÃO, que transporte três pessoas (1 motorista e 2 passageiros),portas laterais 

corrediças, portas traseiras, carga útil mínima de 1.500kg, cor neutra, seguro total, 

mecânica/manutenção corretiva, emplacado, licenciado, adesivado, película de acordo com a 

legislação, com alarme, motor 2.0 ou superior, ar condicionado, direção hidráulica ou elétrica, 

equipamento de som AM/FM/MP3, equipado com componentes de segurança obrigatórios, 

movido a diesel, com franquia global livre de quilometragem, com disponibilidade 24 hs/dia, 7 

dias por semana, por veículo, ano/fabricação não superior a 02 anos. 

Quantidade estimada: 01 (uma) unidade/mês. 

Veículo automotor SEM MOTORISTA para transportes de passageiros tipo VAN: 

Veículo tipo VAN com no mínimo 14 lugares para passageiros, além do motorista, cor neutra , 

seguro total, mecânica/manutenção corretiva, emplacado, licenciado, adesivado, película de 

acordo com a legislação, com alarme, motor 2.0 ou superior,ar condicionado, direção hidráulica 

ou elétrica, equipamento de som AM/FM/MP3, equipado com componentes de segurança 

obrigatórios, movido a diesel, com franquia global livre de quilometragem, com disponibilidade 24 

hs/dia, 7 dias por semana, ano/fabricação não superior a 02 anos. 

Quantidade estimada: 01 (uma) unidade/mês. 

Veículo automotor SEM MOTORISTA 07 (sete) lugares tipo Minivan Executivo: 

Veículo tipo Minivan Executivo 07 lugares (seis passageiros mais o lugar do motorista) , quatro 

portas ou portas laterais corrediças, cor neutra, seguro total, mecânica/manutenção corretiva, 

vidros e travas elétricas nas portas, emplacado, licenciado, adesivado, película de acordo com a 

legislação, com alarme, motor 1.4 ou superior, ar condicionado, direção hidráulica ou elétrica, 
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equipamento de som AM/FM/MP3, equipado com componentes de segurança obrigatórios, com 

franquia global livre de quilometragem, com disponibilidade 24 hs/dia, 7 dias por semana, por 

veículo, ano/fabricação não superior a 02 anos. 

Quantidade estimada: 03 (três) unidades/mês. 

Veículo automotor SEM MOTORISTA 05 (cinco) lugares tipo passeio: 

Veículo tipo passeio 05 lugares (quatro passageiros mais o lugar do motorista) modelo hatch, 

quatro portas, cor neutra, seguro total, mecânica/manutenção corretiva, emplacado, licenciado,  

adesivado, película de acordo com a legislação, com alarme, motor 1.0 ou superior, ar 

condicionado, direção hidráulica ou elétrica, porta-malas com capacidade superior a 200 litros,  

equipamento de som AM/FM/MP3, equipado com componentes de segurança obrigatórios, com 

franquia global livre de quilometragem, com disponibilidade 24 hs/dia, 7 dias por semana, por 

veículo, ano/fabricação não superior a 02 anos. 

Quantidade estimada: 06 (seis) unidades/mês. 

 
 

3. COTAÇÃO DE PREÇO E ELABORAÇÃO DA PROPOSTA FINANCEIRA: 
 

3.1 Para compor os valores estimados, realizou-se cotação de preços pelo site Portal de 
Compras Públicas e através de cotação encaminhada por e-mail. Sendo os valores previstos por item, 
resultantes do cálculo referenciado pela média simples da cotação, conforme consta no Anexo 1. 

3.2 Por tratar-se de Registro de Preços o valor proposto será cotado por unidade. 
3.3 Os preços apresentados são os máximos aceitáveis para cada item do certame. 
3.4 Propostas finais superiores ao máximo aceitável serão desclassificadas. 
3.5 A marca dos veículos deverão ser especificadas. Poderá ser proposta mais de uma 

marca, mantendo-se um só preço. A administração à época da contratação optará dentre as marcas 
ofertadas. 
 

4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 
 

A presente Licitação tem por finalidade a seleção das propostas mais vantajosas visando 
Registro de Preços para contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de Serviço de 
Locação de Veículos para Prefeitura Municipal de Sapucaia do Sul/RS, conforme especificações neste 
Termo de Referência. 

Considerando o dever público insculpido nos artigos 6º, 196 e 198, inciso I, da Constituição 
Federal de assegurar aos munícipes assistência integral à saúde, bem como o princípio da continuidade da 
prestação dos serviços públicos e o caráter continuado da prestação destes serviços de saúde ser de 
extrema relevância e necessidade, apresentamos a presente justificativa para a celebração da contratação. 

A contratação proposta, visa suprir a alta demanda de veículos existente na Secretaria 
Municipal de Saúde, primando o atendimento à população do município, no transporte, de pacientes, que 
realizam tratamento de saúde dentro e fora do município, como também, dos servidores do município, que 
necessitam de transporte ágil e rápido com segurança para a viabilização de sua logística. Atingindo assim 
as metas estabelecidas no planejamento da Secretaria Municipal de Saúde, e a melhoria dos serviços 
prestados aos munícipes, cuja frota atual não é suficiente para atendimento satisfatório para esta demanda.  

Salientamos que hoje, não temos veiculo para substituição no caso de algum deles necessitar 
de manutenção. 

Cerca 3.243 (três mil duzentos e quarenta e três) pacientes utilizam o transporte da 
Secretaria para realizar tratamentos dentro e fora do município. 
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Atualmente a frota própria, dispõe de 22 (vinte e dois) veículos automotores, os quais se 
encontram, em sua maioria, severamente sucateados, além de não serem adequados para o transporte de 
pessoas especiais, como por exemplo, usuários de cadeira de rodas. Nossos veículos passam por 
manutenção corretiva com freqüência, devido à alta quilometragem e também por falta de manutenções 
preventivas. 

Renovar toda a frota própria representa um custo elevado para o município, sendo menos 
oneroso a locação. 

Locando os veículos, o município não terá que arcar também, com os custos de seguro, 
manutenção e impostos que ficam sobre responsabilidade da locadora, em caso de algum sinistro, por 
exemplo, basta acioná-la que o veículo será substituído, não gerando atrasos na prestação dos serviços. A 
contratada fica responsável pela manutenção corretiva e preventiva dos veículos locados.  

Torna-se urgente neste sentido, a qualificação e agilidade na atenção a população 
principalmente em relação à promoção de direitos essenciais como saúde. Tal realidade evidencia a 
necessidade, justificando assim a locação pretendida. 

Desta forma, solicitamos a abertura do certame licitatório para sanar as carências existentes 
e possíveis novas necessidades. 
 

5. FORMA, PRAZO E LOCAL:  
 

5.1 Da Adesivagem 
 

CONTRATADA é responsável pelo fornecimento dos adesivos com identificação da Prefeitura 
Municipal de Sapucaia do Sul em todos os veículos (a Secretaria Municipal de Gestão Pública, através da 
Diretoria de Serviços Gerais fornecerá o arquivo conforme ANEXO I), sendo que os adesivos deverão ser 
colocados nos veículos em local visível , a ser definido pelo CONTRATANTE conforme padrão oficial. Em 
se tratando de uma substituição provisória, o veículo não precisará ser adesivado, desde que se 
considerando um período de máximo de 72 (setenta duas) horas. 
 

5.2 Da Franquia 
 

Será considerado a franquia global mensal livre, ou seja, livre de quilometragem. Estando 
incluídos todos os valores incidentes tais como: impostos, taxas, fretes, seguro total para os veículos, 
assistência técnica , manutenção preventiva e corretiva, troca de qualquer peça por desgaste natural, bem 
como troca de pneus, filtros , óleo lubricante, velas , pastilhas de freio, correias, lâmpadas, entre outros, em 
conformidade com o Manual do Veículo. 
 

5.3 Da Disponibilização dos Veículos SEM Motoristas 
 

Os veículos ficarão a disposição da CONTRATANTE em tempo integral, ou seja, 24 (vinte e 
quatro) horas por dia, durante todo o período de vigência do contrato. 

 
5.4 Do Abastecimento 

 
O abastecimento ficará por conta da CONTRATANTE. 

 
5.5 Da Lavagem 

 
A lavagem ficará por conta da CONTRATANTE. 

 
5.6 Das infrações de Trânsito - Locação de veículos SEM motorista: 

 
• A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento das multas decorrentes de infrações de trânsito 
cometidas na condução do veículo locado e solicitar o reembolso dos valores junto ao CONTRATANTE. 
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• Antes de realizar o pagamento da(s) multa(s), a CONTRATADA aguardará conclusão do prazo de 
defesa e recursos previstos pela legislação, se interpostos. 
• A CONTRATADA deverá encaminhar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, 
as notificações emitidas pelos órgãos de trânsito, de modo a resguardar o direito, por parte dos condutores, 
de interpor defesa e/ou recursos. 
• Nos casos em que o CONTRATANTE não for notificado dentro do prazo supracitado, a 
CONTRATADA se responsabilizará integralmente pelo pagamento das importâncias referentes a multas, 
taxas e/ou despesas, inclusive com guincho e estadias, decorrentes das infrações, bem como pela 
indicação de condutor. 
• Isentar o CONTRATANTE de taxas sobre o valor de multas de trânsito, cuja cobrança corresponderá 
apenas ao valor constante no auto de infração; 
• A CONTRATANTE providenciará o devido ressarcimento do valor da multa à CONTRATADA, caso a 
infração cometida for considerada procedente. 
 
 

5.7 Da disposição e Gerenciamento dos Veículos 
 

Os veículos serão dispostos na Secretaria Municipal de Saúde. 
 

5.8 Da manutenção e Substituição de Veículos 
 
• A manutenção dos veículos será por conta da CONTRATADA. 
• No caso de problemas mecânicos, manutenção preventiva ou corretiva, acidentes ou outras 
indisponibilidades a CONTRATADA deverá substituir o veículo locado ao CONTRATANTE, por outro com 
as mesmas especificações ou superior, no prazo máximo de 02 (duas) horas, sem nenhum ônus adicional 
para a CONTRATANTE, pelo período que for necessário. 
• A CONTRATADA obriga-se, às sua expensas, a providenciar, em qualquer circunstâncias, as 
manutenções de caráter preventivo e corretivo nos veículos que serão por ela locados à CONTRATANTE, 
de forma a conservá-lo seguro e eficiente, inclusive troca de qualquer peça por desgaste natural, e outros, 
tais como: troca de pneus, filtros, óleo lubrificante, velas, pastilhas de freios, correias, lâmpadas, entre 
outros, em conformidade com o manual do veículo. 
• A responsabilidade pela manutenção preventiva dos veículos objeto desta contratação será da 
empresa CONTRATADA, devendo ser realizada periodicamente obedecendo às recomendações do Manual 
do Proprietário do Veículo. 
• A manutenção corretiva deverá ocorrer sempre que necessário para substituição de um componente 
do veículo por desgaste ou por quebra do mesmo. 
• Na hipótese de ocorrer durante qualquer deslocamento, a impossibilidade de utilização do veículo 
locado à CONTRATANTE, pelo período de defeito de qualquer natureza, indisponibilidade ou acidente, a 
CONTRATADA se obriga a providenciar no prazo máximo de 2 (duas) horas a substituição por veículo 
similar, ou superior, sem nenhum custo adicional para a CONTRATANTE, ficando por conta da 
CONTRATADA toda e qualquer providência a ser tomada com relação ao veículo alugado e 
indisponibilizado. 
• Os veículos em caráter de reserva deverão ser contratados integralmente pela empresa 
CONTRATADA do certame. 
• Quando das revisões recomendadas pelo fabricante ou quando da execução dos serviços de que 
trata o texto anterior, a CONTRATADA deverá providenciar a retirada e entrega do veículo nas 
dependências da CONTRATANTE. 
• Os veículos deverão ser substituídos de imediato e de forma automática, por veículos nas mesmas 
condições da entrega inicial quando atingirem 02 anos contados da data de fabricação. 

 
5.9.  Prazo, Condição e local de entrega 

 



 

 
 
 
 
 
 
 
 

Endereço: Av. Leônidas de Souza, 1289 – CEP 93210-140 – Fone: (51) 3451.8000 
Web Site:  www.sapucaiadosul.rs.gov.br    Email: licitacoes.compras@sapucaiadosul.rs.gov.br 

Página 24 

• Prazo de entrega será de no máximo 30 (trinta) dias consecutivos a contar do recebimento ou da 
retirada da Ordem de Início dos Serviços pela CONTRATADA. 
• A prestação dos serviços se dará mediante a disponibilização dos veículos e, nos casos indicados, 
em quantidades relacionadas e nos locais indicados pela CONTRATANTE. 
• A CONTRATADA somente poderá iniciar os serviços, quando autorizados por escrito pela 
CONTRATANTE, utilizando-se apenas de veículos em perfeito estado de funcionamento, conservação e 
higiene. 
• O veículo deverá estar devidamente habilitado pelos órgãos competentes, segundo as normas e leis 
de trânsito, regulamentadas pelo DENATRAN e DETRAN. 
• Os veículos locados deverão ser entregues com o reservatório de combustível abastecido em sua 
capacidade máxima. 
• Os veículos locados serão objetos de vistoria, anotando-se na “Ficha de Vistoria” todas as 
observações sobre seu estado, por ocasião de sua entrega e devolução. 
• Todos os veículos alocados deverão receber a adequada e devida manutenção preventiva, conforme 
recomendações do fabricante e/ou corretiva. 
• A CONTRATADA deverá prestar assistência 24 (vinte e quatro) horas, com plantão para atendimento 
e socorro do veículo locado. 
• A CONTRATADA deverá providenciar a imediata reposição, no prazo máximo de 2 (duas) horas, dos 
veículos que estejam indisponíveis, seja por manutenção preventiva, seja por manutenção corretiva, avarias 
ou acidentes, de modo a permitir que os passageiros cumpram sua agenda em tempo hábil, sem nenhum 
custo adicional para a CONTRATANTE. 
• A CONTRATADA deverá arcar com as despesas relativas à troca de óleo/lubrificantes, filtros e 
demais suprimentos, necessários ao fiel cumprimento do objeto sob o contrato. 
• A responsabilidade pela Manutenção Preventiva dos veículos objeto da contratação será da empresa 
a ser CONTRATADA, devendo ser realizada nas periodicidades recomendadas pelas respectivas 
montadoras e constantes do Manual do Proprietário de cada veículo. 
 
• A manutenção corretiva deverá ocorrer sempre que necessário para substituição de um componente 
do veículo por desgaste ou por quebra do mesmo. 
• O local de emplacamento/licenciamento dos veículos ficará de opção da CONTRATADA. 
• A escolha da cor do veículo (branca ou preta) ficará conforme a solicitação da CONTRATANTE. 
• As locações poderão ser solicitadas de forma eventual, onde o prazo mínimo para cada locação não 
será inferior do que 06 meses. 
• Todos os veículos que serão locados pela CONTRATANTE deverão estar em excelente estado de 
conservação, ter no máximo 02 anos de fabricação conforme CRLV até a data de assinatura do termo 
contratual, reservando-se à CONTRATANTE o direito de efetuar a vistoria nos veículos antes de cada 
disponibilização. 

      
 

6. PROCEDIMENTOS DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
 

O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terão como responsáveis: 
 
GESTOR DO CONTRATO: 
Secretária Municipal de Saúde: Daniela Heuser 
Matrícula: 7557 
E-mail: daniela.heuser@sapucaiadosul.rs.gov.br 
Telefone: 51 992614494 
 
 
FISCAL DO CONTRATO:  
Diretora de Transportes Juliana Carvalho dos Santos 
Matrícula:  93234 
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E-mail: juliana.santos@sapucaiadosul.rs.gov.br 
Telefone: 51 986151525 
 
 

Compete ao Gestor do Contrato acima identificado exercer a administração do contrato, com 
atribuições voltadas para o controle das questões documentais da contratação, quais sejam, verificar se os 
recursos estão sendo empenhados conforme as respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo 
de vigência do contrato, verificar a necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação, bem como 
estudar a viabilidade de realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos respectivos 
termos aditivos entre outros. 

Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a verificação concreta do objeto, 
devendo o servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestação do objeto respectivo, 
encaminhar informações ao gestor do contrato, atestar documentos fiscais, exercer o relacionamento 
necessário com a contratada, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, etc. 

O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor/prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior. 

 
7. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO: 

 
7.1 A fiscalização dos serviços pela CONTRATANTE não exime, nem diminui a completa 

responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais. 
7.2 A CONTRATANTE poderá, a seu critério e a qualquer tempo, realizar vistoria dos veículos 

programados para execução dos serviços e verificar o cumprimento de Normas preestabelecidas no 
edital/contrato. 

7.3 À CONTRATANTE é reservado o direito de solicitar a imediata substituição dos veículos, 
que não se apresentarem em boas condições de operação ou estiverem em desacordo com as 
especificações técnicas. As eventuais substituições durante o contrato deverão ser feitas no padrão 
equivalente ao estipulado, por veículos classificados no mesmo Grupo e sem qualquer ônus adicional ao 
CONTRATANTE. 
 

8. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: 
 

8.1 Caberá a Contratante as despesas com o fornecimento de motorista (quando necessário), 
assim como as multas de trânsito, estacionamento e pedágios. 

8.2 Atestar as Faturas /Notas Fiscais. 
8.3 Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em 

especial, aplicação de sanções e alterações do mesmo. 
8.4 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA. 
8.5 Indicar o responsável pela gestão do contrato, a quem competirá a fiscalização dos 

serviços, a qualquer instante, solicitando à CONTRATADA, sempre que achar conveniente, informações do 
seu andamento, bem como pelo recebimento dos veículos. 

8.6 Garantir instalações para a guarda e estacionamento dos veículos envolvidos. 
8.7 Garantir que a utilização dos veículos alocados será adstrita às atividades da 

CONTRATANTE. 
8.8 Todos os motoristas condutores dos veículos locados deverão portar Carteira Nacional de 

Habilitação em plena validade. 
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8.9 Comunicar no prazo máximo de 02 (dois) dias qualquer sinistro ocorrido com o(s) 
veículo(s). 

8.10 No caso de infrações de trânsito, efetuar a identificação do motorista infrator e o envio 
dos documentos necessários a CONTRATADA dentro do prazo estipulado no Código de Trânsito Brasileiro, 
com a finalidade de subsidiá-la na impetração de recurso junto à Autoridade que impôs a finalidade. 

8.11 Em caso de acidente, colher dados referentes ao veículo envolvido e seu motorista, 
condições de Seguro, vítimas, testemunhas, providenciar o Boletim de Ocorrência Policial e dar imediata 
ciência do ocorrido à CONTRATADA. 

8.12 A responsabilidade do abastecimento com combustível dos veículos durante o período 
de locação é da CONTRATANTE. 

8.13 Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no contrato. 
8.14 Os veículos serão devolvidos com o tanque cheio igual como recebido na devolução ou 

substituição do carro. 
 

9. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 
 

Sem prejuízo das disposições das cláusulas e em cumprimento as suas obrigações 
contratuais, além das decorrentes de lei e de normas regulamentares, constituem obrigações específicas da 
CONTRATADA: 

9.1 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.2 Disponibilizar os veículos conforme prazos estabelecidos após o recebimento da 
autorização de início dos serviços, nos locais e horários fixados pela CONTRATANTE, informando, em 
tempo hábil, qualquer motivo impeditivo que a impossibilite de assumir os serviços conforme o estabelecido; 

9.3 Entregar os veículos de acordo com as especificações do fabricante e em perfeitas 
condições de segurança, higiene e limpeza; 

9.4 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
na aquisição do objeto do presente Termo de Referência, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
do contrato; 

9.5 Fornecer lubrificantes, peças, pneus e câmaras de ar, revisões e serviços de manutenção 
preventiva e corretiva (funilaria, pintura, alinhamento de direção, balanceamento de rodas e etc), seguro 
total, taxas e impostos referentes aos veículos objetos do presente, bem como substituí-lo em caso de pane 
mecânica e/ou avaria por outro do mesmo modelo; 

9.6 Os veículos, objeto do contrato, deverão estar com os equipamentos obrigatórios exigidos 
pela Legislação de Trânsito vigente (estepe, chave de roda, triângulo, macaco e etc); 

9.7 Responsabilizar-se por todos os encargos relativos ao veículo, como IPVA, seguro 
obrigatório e taxa de emplacamento, com exceção das multas provenientes de infração às leis de trânsito, 
previstas no Código de Trânsito Brasileiro, que tenham sido causadas por dolo ou culpa da 
CONTRATANTE; 

9.8 Manter os veículos assegurados contra roubo, furto, danos materiais e pessoais, inclusive 
contra terceiros, cobertura total para caso de destruição parcial ou total do bem durante todo o prazo de 
vigência contratual; 

9.9 A CONTRATADA deverá arcar com todos os custos decorrentes de acidentes e avarias, 
mantendo para isso seguro com cobertura total contra colisão, incêndio, roubo e terceiros, incluindo o 
pagamento da franquia. 

9.9.1 Somente será necessário o pagamento de franquia pelo CONTRATANTE, ou 
providenciado o reparo nos veículos , nos casos de acidentes onde a culpa for identificada 
para o condutor do veículo locado (SEM MOTORISTA), analisada através de boletim de 
ocorrência policial e procedimento administrativo interno. 
9.9.2 Caso as informações do boletim de ocorrência policial e procedimento administrativo 
não apresentam conclusão para verificação de culpa, caberá à contratada providenciar laudo 
ou outro documento que comprove a culpa do condutor, para só então o 
CONTRATANTEprovidenciar a franquia ou conserto do veículo. 
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9.9.3 Na ocorrência de sinistro em que não se verifique a culpa do condutor do veículo locado 
(havendo culpa de terceiros), a responsabilidade pela franquia e pelo reparo do veículo será 
exclusivamente da seguradora, ou, da própria CONTRATADA. 
9.10 Além da cobertura contra colisão, incêndio e roubo, deverão estar no seguro os 

seguintes valores de cobertura usualmente utilizados pelo mercado: 
Danos materiais de no mínimo: R$ 50.000,00 
Danos pessoais de no mínimo: R$ 75.000,00 

9.11 A CONTRATADA deverá assumir integral e absoluta responsabilidade pelos veículos ora 
locados, desobrigando a CONTRATANTE de qualquer ônus, encargos, deveres e responsabilidade por 
defeitos, vícios aparentes ou ocultos, ou funcionamento insatisfatório dos aludidos bens e acidentes não 
cobertos pelo seguro citado no parágrafo anterior. 

9.11.1 Em análise técnica, os custos diretos e indiretos decorrentes da execução do objeto 
deverão ser suportados pela contratada, que será responsável pelo ônus decorrente da 
execução do objeto. 
9.11.2 Os casos omissos deverão ser apurados individualmente em processo administrativo, 
após a ampla defesa ao contraditório. 
9.12 A CONTRATADA não poderá optar pela autogestão relacionado ao seguro. 
9.13 Prestar assistência 24 (vinte e quatro) horas, com plantão para atendimento e socorro do 

veículo locado, por intermédio de sistema de comunicação a ser informado no ato de entrega do veículo; 
9.14 Realizar manutenção preventiva e corretiva dos veículos, de acordo com as 

recomendações do fabricante, incluindo os serviços de funilaria, lubrificação, bem como, substituição de 
pneus das peças desgastadas; 

9.15 Prestar os serviços de entrega e substituição dos veículos sem cobrança de qualquer 
taxa adicional; 

9.16 A documentação relativa ao veículo deverá manter-se em ordem; 
9.17 Dar ciência imediata e por escrito à CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade 

verificada na execução dos serviços; 
9.18 Prestar os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente às 

reclamações sobre seus serviços; 
9.19 São de responsabilidade da CONTRATADA todos os impostos, taxas, licenças e 

registros dos órgãos públicos municipais, estaduais ou federais que se fizerem necessários, assim como as 
certidões solicitadas; 

9.20 A CONTRATADA arcará com todos os encargos sociais previstos na legislação vigente 
e com quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, de acidente de trabalho, 
bem como de alimentação, transporte, ou outro benefício de qualquer natureza, decorrente da contratação 
dos serviços, apresentando mensalmente a comprovação do recolhimento do GFIP (FGTS e INSS) 
referente à força de trabalho empregada na prestação dos serviços, sem a qual não serão liberados os 
pagamentos das faturas apresentadas ao CONTRATANTE para liquidação; 

9.21 Implementar de forma adequada, o planejamento, execução e supervisão permanente 
dos serviços, de maneira a não interferir nas atividades da CONTRATANTE, respeitando suas normas de 
conduta; 

9.22 Os pagamentos somente serão efetuados, quando houver execução total dos serviços 
propostos e o atesto, no verso da nota fiscal, do responsável pela fiscalização dos serviços. 

9.23 Nos casos dos veículos tipo VAN (Veículo automotor SEM MOTORISTA), é necessário 
que possuam licenças do DAER (Departamento Autônomo de Estradas de Rodagem) e da Metroplan 
(Fundação Estadual de Planejamento Metropolitano e Regional) ou demais autorizações para transporte de 
passageiros, para transporte de pacientes e passageiros , em função dos deslocamentos intermunicipais. 
 

10. DA COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO: 
 

10.1 No mínimo, 1 (um) Atestado de Aptidão Técnica, contendo assinatura do emitente, 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, o qual comprove que a licitante tenha prestado, 
de forma satisfatória, serviços compatíveis com o objeto deste Termo de Referência, devendo o documento 
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conter o nome, o endereço e o telefone de contato dos atestadores, ou qualquer outra forma que permita 
consulta com as empresas declarantes. 
 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
As despesas decorrentes deste procedimento e posterior contratação correrão por conta das dotações 
orçamentárias:  
Despesa – 840  
Vínculo – 00400000 (ASPS) 
Ação – 2081 (Manutenção e modernização das atividades administrativas) 
Natureza de Despesa – 33390390000000000000 (Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica) 
 
Despesa – 855  
Vínculo – 00400000 (ASPS) 
Ação – 2084 (Manutenção e revitalização da frota de veículos oficiais SMS) 
Natureza de Despesa – 33390390000000000000 (Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica) 
 

12. CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO:  
 
 

12.1 Através de empenho emitido pelo Muncípio. 
 
 

13. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO/ATA: 
 

13.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, conforme 
art. 4º do Decreto Municipal nº 3.368, de 27/08/2007, contados a partir da assinatura da respectiva Ata. 

13.2 O contrato que vier a ser celebrado terá prazo de vigência adstrita à validade dos 
respectivos créditos orçamentários, conforme art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
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Pregão Eletrônico Registro de Preços n° 087/2022 

Anexo II 

Planilha de composição de preços 

 

Item Descrição Unidade Quantidade 
Valor Unitário 

em R$ 
Valor Total 

em R$ 

01      

02      

      

      

OBS.: As descrições completas de cada item constam no Termo de Referência - Anexo I do edital do 

Pregão Eletrônico – Registro de Preços 087/2022. 

Nos preços ofertados estarão inclusos todos os custos diretos e indiretos que possam alterar o valor dos 

bens licitados. 

Dados da empresa: (Razão Social, CNPJ, endereço, fone contato e fax). 

Prazo de Validade da Proposta: Mínimo 60 (sessenta dias). 

 

Sapucaia do Sul, ______de ______ de 20__. 

 

 

 

Assinatura do representante legal acima qualificado e identificação da empresa (carimbo) 
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Pregão Eletrônico Registro de Preços n° 087/2022 

Anexo III 

Modelos de Declaração 

 

 

a) Declaração de fato superveniente: 

A empresa ________________________________________, por meio de seu representante legal, Sr.(a) 

_____________________, CPF _________________________ (cargo na empresa: Diretor ou Sócio-

Gerente), DECLARA, para os devidos fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da licitação 

instaurada pelo MUNICÍPIO DE SAPUCAIA DO SUL, na modalidade Pregão Eletrônico Registro de Preços 

n° 087/2022, que comunicará fato superveniente e impeditivo de habilitação. 

 

 

b) Declaração de Idoneidade: 

A empresa ________________________________________, por meio de seu representante legal, Sr.(a) 

_____________________, CPF _________________________ (cargo na empresa: Diretor ou Sócio-

Gerente), DECLARA, para os devidos fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da licitação 

instaurada pelo MUNICÍPIO DE SAPUCAIA DO SUL, na modalidade Pregão Eletrônico Registro de Preços 

n° 087/2022, que não foi declarada INIDÔNEA para licitar com o PODER PÚBLICO em qualquer de suas 

esferas. 

 

 

c) Declaração de que não emprega menor: 

A empresa _______________________________________, por meio de seu representante legal, Sr.(a) 

_______________________________, CPF __________________, (cargo na empresa: Diretor ou Sócio-

Gerente), __________________ ,DECLARA, para os devidos fins de direito, na qualidade de 

PROPONENTE da licitação instaurada pelo MUNICÍPIO DE SAPUCAIA DO SUL, na modalidade Pregão 

Eletrônico Registro de Preços n° 087/2022, que não possui em seus quadros pessoa menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega pessoas menores de dezesseis anos. 

 

 

d) Declaração que se inclui na Lei Complementar nº. 123/2006: 

A empresa _______________________________________, por meio de seu representante legal, Sr.(a) 

_______________________________, CPF __________________, (cargo na empresa: Diretor ou Sócio-

Gerente), __________________ DECLARA, para os devidos  fins de direito, na qualidade de 

PROPONENTE da licitação instaurada pelo MUNICÍPIO DE SAPUCAIA DO SUL, na modalidade Pregão 

Eletrônico Registro de Preços n° 087/2022, que se inclui no regime diferenciado e favorecido previsto na Lei 

Complementar nº. 123/2006 e não se utiliza indevidamente deste benefício. 

 

 

e) Declaração de que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa: 

A empresa _______________________________________, por meio de seu representante legal, Sr.(a) 

_______________________________, CPF __________________, (cargo na empresa: Diretor ou Sócio-

Gerente), __________________ DECLARA, para os devidos fins de direito, na qualidade de 

PROPONENTE da licitação instaurada pelo MUNICÍPIO DE SAPUCAIA DO SUL, na modalidade Pregão 
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Eletrônico Registro de Preços n° 087/2022, que não possui em seu quadro societário servidor público da 

ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, do órgão celebrante. 

 

 

f) Declaração específica de não participação; 

A empresa _______________________________________, por meio de seu representante legal, Sr.(a) 

_______________________________, CPF __________________, (cargo na empresa: Diretor ou Sócio-

Gerente), __________________ DECLARA, para os devidos fins de direito, na qualidade de 

PROPONENTE da licitação instaurada pelo MUNICÍPIO DE SAPUCAIA DO SUL, na modalidade Pregão 

Eletrônico Registro de Preços n° 087/2022, que não teve participação na elaboração do projeto básico / 

termo de referência e de não possuir vínculos de dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado com 

o(s) responsável(is) pela elaboração do projeto básico / termo de referência. 

 

 

 

Por ser a expressão da verdade, firmo o(s) presente(s). 

 

 

Sapucaia do Sul, ___ de _________ de 20__ 

 

 

 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL ACIMA QUALIFICADO E CARIMBO DA EMPRESA 

OBS: As declarações poderão ser apresentadas individualmente, por item ou todos os itens em uma única 

declaração. 
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Pregão Eletrônico – Registro de Preços nº. 087/2022 

Anexo IV 

Minuta de Ata de Registro de Preço 

 

Ata de Registro de Preços de Bens e Serviços 

 

Pregão Eletrônico – Registro de Preços nº. 087/2022 

Expediente Administrativo/Processo Digital nº.  nº 27558/2022 – Apenso ao  nº 25603/2022. 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º ___/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM, O MUNCIPIO DE 
SAPUCAIA DO SUL E A EMPRESA ____________________________________________. 
 
No dia ___ de _____________________2021 na Diretoria de Compras e Licitação (DCL), da Secretaria 
Municipal de Gestão Pública, sito a Prefeitura Municipal de Sapucaia do Sul, Av. Leônidas de Souza 1289, 
CEP 93210-140, Sapucaia do Sul, RS, foram registrados nesta Ata as quantidades e os preços da empresa 
________. CNPJ: ______________________, resultantes do Pregão Eletrônico Registro de Preços nº. 
087/2022, cujo objeto é o Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada 
para serviço de locação de veículos para Prefeitura Municipal de Sapucaia do Sul, em atendimento as 
demandas especificas da Secretaria Municipal de Saúde. As especificações técnicas constantes no 
Expediente Administrativo/Processo Digital nº.27558/2022 – Apenso ao nº 25603/2022., assim como todas 
as obrigações e condições descritas no Edital, no termo de Referência e na proposta de preço integram esta 
Ata de Registro de Preços, independente de transcrição. 
  
1. Da validade: 
1.1. A validade desta Ata de Registro de Preços é de 12(doze) meses, a contar de ___ de _______ 2021. 
 
2. Do valor da Ata de Registro de Preços: 
2.1. O valor global desta Ata é de R$ ______________________________________. 
2.2. O valor unitário do bem registrado é o constante da tabela abaixo: 

Item Descrição Quantidade Valor unitário 

    

  
3. Secretário Municipal de Gestão Pública, Sr. Roger Eridson Dorneles, doravante designado Órgão 
Gerenciador, conforme Decreto Municipal nº. 3.368/2007, e, do outro lado, a empresa 
_______________________, inscrita no CNPJ sob n.º __________________, neste ato representado, por 
seu representante legal doravante designado Fornecedor Beneficiário. 
 

 
Sapucaia do Sul, ____ de ______________ de 2021. 

 
 
______________________________________ 
Órgão Gerenciador 
 
 
______________________________________ 
Fornecedor Beneficiário 
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Pregão Eletrônico Registro de Preços nº 087/2022 

Anexo V 

Minuta Contratual 

 

Expediente Administrativo –  nº 27558/2022 – Apenso ao nº 25603/2022. 

Pregão Eletrônico Registro de Preços nº. 087/2022 

Contrato nº. ___/20__ 

 

CONTRATO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 

SAPUCAIA DO SUL E A EMPRESA 

_______________________, PARA OS FINS 

QUE SE ESPECIFICA. 

 

O Município de Sapucaia do Sul, RS, de um lado, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 

88.185.020/0001-25, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,  Sr. Volmir Rodrigues, no uso de 

suas atribuições, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa 

_________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. ____________________, com sede na Cidade 

de ________________________, neste ato representada por seu representante legal, 

Sr._______________________, portador do CPF/MF n.º _________________, denominada 

simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o resultado do Pregão Eletrônico Registro de Preços 

nº. 087/2022, do Tipo Menor Preço Unitário, consoante e decidido no Processo Administrativo nº. 

nº 27558/2022 – Apenso ao nº 25603/2022. resolvem celebrar o presente contrato, sujeitando-se às 

disposições da sujeitando-se às disposições da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei 8.666, 

de 21 de junho de 1993, do Decreto Federal nº 10.024/2019 e do Decreto Municipal nº. 3.520, de 18 

de fevereiro de 2009,  com suas alterações posteriores e demais diplomas legais que regem a 

matéria, mediante as seguintes condições 

 

1. DO OBJETO: 

1.1. O presente instrumento tem por objeto Registro de preços para futura e eventual contratação de 

empresa especializada para serviço de locação de veículos para Prefeitura Municipal de Sapucaia do 

Sul, em atendimento as demandas especificas da Secretaria Municipal de Saúde, conforme 

especificações descritas no Termo de Referência, Anexo I deste instrumento contratual. 

 

2. DO PREÇO: 

2.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ ________(_________________). 

2.2. O(s) preço(s) acima mencionado(s) contempla(m) todos os custos direta ou indiretamente relacionados 

com a perfeita e completa execução do contrato. 
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3. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

3.1. A forma de pagamento do Município de Sapucaia do Sul é por empenho de despesa. 

3.2. A fiscalização do Município somente atestará o fornecimento dos bens e liberará a nota fiscal para 

pagamento, quando cumpridas pela CONTRATADA todas as condições pactuadas: 

3.3. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da respectiva fatura 

corretamente preenchida, pelo departamento competente da Secretaria Municipal da Fazenda. Se o término 

deste prazo coincidir com dia em que não houver expediente na Prefeitura, considerar-se-á como 

vencimento o primeiro dia útil imediato. 

3.4. O documento de cobrança deverá ser emitido em nome da Prefeitura Municipal de Sapucaia do Sul, 

trazendo o número do empenho e do processo licitatório a que esta se refere, conforme segue: Município de 

Sapucaia do Sul, Avenida Leônidas de Souza, nº 1289, CEP 93210-14, inscrito no CNPJ sob o nº 

88.185.020/0001-25, Empenho nº: ___/____; Pregão Eletrônico RP nº: _____/2021. 

3.5. O pagamento será efetuado por meio de crédito em conta corrente da Contratada, devendo esta 

informar o número do Processo Licitatório/Dispensa de Licitação, Nome do Banco e número da Agência e 

da Conta Corrente, como também registrá-los no próprio Recibo Fiscal. 

3.6. As notas fiscais/faturas emitidas com erro deverão ser substituídas. Neste caso, o Município de 

Sapucaia do Sul efetuará a devida comunicação à CONTRATADA, para que dentro do prazo fixado para o 

pagamento, proceda na sua regularização. No mais, o Município disporá de até 15 (quinze) dias, a partir da 

correção das notas fiscais/faturas ou da sua substituição para efetuar o seu pagamento, sem prejuízo ao 

disposto no item 3.3. 

3.7. Se durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços houver ocorrido alterações por 

mudanças empresariais da licitante, dita documentação deverá ser apresentada à Administração Pública 

constituindo requisito para viabilizar o pagamento; 

3.8. O Município, só autorizará a realização dos pagamentos, se houver por parte do setor requisitante do 

objeto licitado, o necessário ATESTO dos produtos entregues pela empresa vencedora, no verso da Nota 

Fiscal. 

 

4. DOS PRAZOS: 

4.1. Da vigência contratual: 

4.1.1. Este instrumento contratual terá prazo de vigência adstrita à validade dos respectivos créditos 

orçamentários, conforme art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

4.2. Do Prazo, Condição e local de entrega 

4.2.1. Prazo de entrega será de no máximo 30 (trinta) dias consecutivos a contar do recebimento ou da 

retirada da Ordem de Início dos Serviços pela CONTRATADA. 

4.2.2. A prestação dos serviços se dará mediante a disponibilização dos veículos e, nos casos indicados, 

em quantidades relacionadas e nos locais indicados pela CONTRATANTE. 

4.2.3. A CONTRATADA somente poderá iniciar os serviços, quando autorizados por escrito pela 

CONTRATANTE, utilizando-se apenas de veículos em perfeito estado de funcionamento, conservação e 

higiene. 

4.2.4. O veículo deverá estar devidamente habilitado pelos órgãos competentes, segundo as normas e leis 

de trânsito, regulamentadas pelo DENATRAN e DETRAN. 

4.2.5. Os veículos locados deverão ser entregues com o reservatório de combustível abastecido em sua 

capacidade máxima. 

4.2.6. Os veículos locados serão objetos de vistoria, anotando-se na “Ficha de Vistoria” todas as 

observações sobre seu estado, por ocasião de sua entrega e devolução. 

4.2.7. Todos os veículos alocados deverão receber a adequada e devida manutenção preventiva, conforme 
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recomendações do fabricante e/ou corretiva. 

4.2.8. A CONTRATADA deverá prestar assistência 24 (vinte e quatro) horas, com plantão para atendimento 

e socorro do veículo locado. 

4.2.9. A CONTRATADA deverá providenciar a imediata reposição, no prazo máximo de 2 (duas) horas, dos 

veículos que estejam indisponíveis, seja por manutenção preventiva, seja por manutenção corretiva, avarias 

ou acidentes, de modo a permitir que os passageiros cumpram sua agenda em tempo hábil, sem nenhum 

custo adicional para a CONTRATANTE. 

4.2.10. A CONTRATADA deverá arcar com as despesas relativas à troca de óleo/lubrificantes, filtros e 

demais suprimentos, necessários ao fiel cumprimento do objeto sob o contrato. 

4.2.11. A responsabilidade pela Manutenção Preventiva dos veículos objeto da contratação será da 

empresa a ser CONTRATADA, devendo ser realizada nas periodicidades recomendadas pelas respectivas 

montadoras e constantes do Manual do Proprietário de cada veículo. 

4.2.12. A manutenção corretiva deverá ocorrer sempre que necessário para substituição de um componente 

do veículo por desgaste ou por quebra do mesmo. 

4.2.13. O local de emplacamento/licenciamento dos veículos ficará de opção da CONTRATADA. 

4.2.14. A escolha da cor do veículo (branca ou preta) ficará conforme a solicitação da CONTRATANTE. 

4.2.15. As locações poderão ser solicitadas de forma eventual, onde o prazo mínimo para cada locação não 

será inferior do que 06 meses. 

4.2.16. Todos os veículos que serão locados pela CONTRATANTE deverão estar em excelente estado de 

conservação, ter no máximo 02 anos de fabricação conforme CRLV até a data de assinatura do termo 

contratual, reservando-se à CONTRATANTE o direito de efetuar a vistoria nos veículos antes de cada 

disponibilização. 

4.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

contidas neste Termo de Referência e na proposta. 

4.4. A CONTRATADA, sem prejuízo de sua responsabilidade, deverá comunicar à fiscalização do 

CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade verificada na execução do objeto ou no controle da 

execução, bem como qualquer fato que possa colocar em risco a segurança e a qualidade dos produtos 

entregues dentro dos parâmetros pactuados. 

 

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

5.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da(s) seguinte(s) dotação (ões) 

orçamentária(s): 

Órgão Requisição Dotação 

Secretaria Municipal 

de Saúde 
1815/2022 

Despesa – 840  

Vínculo – 00400000 (ASPS) 

Ação – 2081 (Manutenção e modernização das atividades 

administrativas) 

Natureza de Despesa – 33390390000000000000 (Outros 

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica) 

 

Despesa – 855  

Vínculo – 00400000 (ASPS) 

Ação – 2084 (Manutenção e revitalização da frota de veículos 

oficiais SMS) 
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Natureza de Despesa – 33390390000000000000 (Outros 

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica) 

 

6. DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 
6.1. Do reajuste: 

6.1.1. Os valores serão reajustados em conformidade com a lei federal nº. 9.069 de 29 de junho de 1995, 

Plano Real. Contratação com periodicidade inferior a um ano são irreajustáveis. O índice para o reajuste 

será o IGP-M (FGV). 

6.1.2. No caso de reajustes subsequentes ao primeiro, o prazo mínimo de um ano conta-se a partir da data 

do último reajuste. 

6.1.3. Vedada à inclusão, por ocasião do reajuste, de componentes não previstos na proposta inicial, exceto 

quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, ficando essa comprovação a cargo da 

EMPRESA CONTRATADA. 

 

6.2. Do Reequilíbrio da Equação Econômico-Financeira: 

6.2.1. Poderá haver revisão contratual em face da ocorrência de fatos supervenientes e imprevisíveis, ou 

previsíveis, mas de consequências incalculáveis que venham a ensejar desequilíbrio na equação 

econômica do contrato; 

6.2.2. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 

disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada 

repercussão nos preços contratados, poderá ensejar a revisão destes para mais ou para menos, conforme o 

caso. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

Cabe ao CONTRATANTE: 

7.1. Acompanhar e fiscalizar o fornecimento; 

7.2. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir a obrigação de 

fornecimento dentro das normas do contrato; 

7.3. Caberá a Contratante as despesas com o fornecimento de motorista (quando necessário), assim como 

as multas de trânsito, estacionamento e pedágios. 

7.4.  Atestar as Faturas /Notas Fiscais. 

7.5. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial, aplicação 

de sanções e alterações do mesmo. 

7.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 

7.7. Indicar o responsável pela gestão do contrato, a quem competirá a fiscalização dos serviços, a qualquer 

instante, solicitando à CONTRATADA, sempre que achar conveniente, informações do seu andamento, bem 

como pelo recebimento dos veículos. 

7.8. Garantir instalações para a guarda e estacionamento dos veículos envolvidos. 

7.9. Garantir que a utilização dos veículos alocados será adstrita às atividades da CONTRATANTE. 

7.10. Todos os motoristas condutores dos veículos locados deverão portar Carteira Nacional de Habilitação 

em plena validade. 

7.11. Comunicar no prazo máximo de 02 (dois) dias qualquer sinistro ocorrido com o(s) veículo(s). 

7.12. No caso de infrações de trânsito, efetuar a identificação do motorista infrator e o envio dos 

documentos necessários a CONTRATADA dentro do prazo estipulado no Código de Trânsito Brasileiro, com 

a finalidade de subsidiá-la na impetração de recurso junto à Autoridade que impôs a finalidade. 
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7.13. Em caso de acidente, colher dados referentes ao veículo envolvido e seu motorista, condições de 

Seguro, vítimas, testemunhas, providenciar o Boletim de Ocorrência Policial e dar imediata ciência do 

ocorrido à CONTRATADA. 

7.14. A responsabilidade do abastecimento com combustível dos veículos durante o período de locação é 

da CONTRATANTE. 

7.15. Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no contrato. 

7.16. Os veículos serão devolvidos com o tanque cheio igual como recebido na devolução ou substituição 

do carro. 

 

8. DOS ENCARGOS DA CONTRATADA: 

Sem prejuízo das disposições das cláusulas e em cumprimento as suas obrigações contratuais, além das 

decorrentes de lei e de normas regulamentares, constituem obrigações específicas da CONTRATADA: 

8.1 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.2 Disponibilizar os veículos conforme prazos estabelecidos após o recebimento da autorização de início 

dos serviços, nos locais e horários fixados pela CONTRATANTE, informando, em tempo hábil, qualquer 

motivo impeditivo que a impossibilite de assumir os serviços conforme o estabelecido; 

8.3 Entregar os veículos de acordo com as especificações do fabricante e em perfeitas condições de 

segurança, higiene e limpeza; 

8.4 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na aquisição 

do objeto do presente Termo de Referência, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato; 

8.5 Fornecer lubrificantes, peças, pneus e câmaras de ar, revisões e serviços de manutenção preventiva e 

corretiva (funilaria, pintura, alinhamento de direção, balanceamento de rodas e etc), seguro total, taxas e 

impostos referentes aos veículos objetos do presente, bem como substituí-lo em caso de pane mecânica 

e/ou avaria por outro do mesmo modelo; 

8.6 Os veículos, objeto do contrato, deverão estar com os equipamentos obrigatórios exigidos pela 

Legislação de Trânsito vigente (estepe, chave de roda, triângulo, macaco e etc); 

8.7 Responsabilizar-se por todos os encargos relativos ao veículo, como IPVA, seguro obrigatório e taxa de 

emplacamento, com exceção das multas provenientes de infração às leis de trânsito, previstas no Código de 

Trânsito Brasileiro, que tenham sido causadas por dolo ou culpa da CONTRATANTE; 

8.8 Manter os veículos assegurados contra roubo, furto, danos materiais e pessoais, inclusive contra 

terceiros, cobertura total para caso de destruição parcial ou total do bem durante todo o prazo de vigência 

contratual; 

8.9 A CONTRATADA deverá arcar com todos os custos decorrentes de acidentes e avarias, mantendo para 

isso seguro com cobertura total contra colisão, incêndio, roubo e terceiros, incluindo o pagamento da 

franquia. 

8.9.1 Somente será necessário o pagamento de franquia pelo CONTRATANTE, ou providenciado o reparo 

nos veículos , nos casos de acidentes onde a culpa for identificada para o condutor do veículo locado (SEM 

MOTORISTA), analisada através de boletim de ocorrência policial e procedimento administrativo interno. 

8.9.2 Caso as informações do boletim de ocorrência policial e procedimento administrativo não apresentam 

conclusão para verificação de culpa, caberá à contratada providenciar laudo ou outro documento que 

comprove a culpa do condutor, para só então o CONTRATANTE 

providenciar a franquia ou conserto do veículo. 

8.9.3 Na ocorrência de sinistro em que não se verifique a culpa do condutor do veículo locado (havendo 

culpa de terceiros), a responsabilidade pela franquia e pelo reparo do veículo será exclusivamente da 

seguradora, ou, da própria CONTRATADA. 
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8.10 Além da cobertura contra colisão, incêndio e roubo, deverão estar no seguro os seguintes valores de 

cobertura usualmente utilizados pelo mercado: 

Danos materiais de no mínimo: R$ 50.000,00 

Danos pessoais de no mínimo: R$ 75.000,00 

8.11 A CONTRATADA deverá assumir integral e absoluta responsabilidade pelos veículos ora locados, 

desobrigando a CONTRATANTE de qualquer ônus, encargos, deveres e responsabilidade por defeitos, 

vícios aparentes ou ocultos, ou funcionamento insatisfatório dos aludidos bens e acidentes não cobertos 

pelo seguro citado no parágrafo anterior. 

8.11.1 Em análise técnica, os custos diretos e indiretos decorrentes da execução do objeto deverão ser 

suportados pela contratada, que será responsável pelo ônus decorrente da execução do objeto. 

8.11.2 Os casos omissos deverão ser apurados individualmente em processo administrativo, após a ampla 

defesa ao contraditório. 

8.12 A CONTRATADA não poderá optar pela autogestão relacionado ao seguro. 

8.13 Prestar assistência 24 (vinte e quatro) horas, com plantão para atendimento e socorro do veículo 

locado, por intermédio de sistema de comunicação a ser informado no ato de entrega do veículo; 

8.14 Realizar manutenção preventiva e corretiva dos veículos, de acordo com as recomendações do 

fabricante, incluindo os serviços de funilaria, lubrificação, bem como, substituição de pneus das peças 

desgastadas; 

8.15 Prestar os serviços de entrega e substituição dos veículos sem cobrança de qualquer taxa adicional; 

8.16 A documentação relativa ao veículo deverá manter-se em ordem; 

8.17 Dar ciência imediata e por escrito à CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade verificada na 

execução dos serviços; 

8.18 Prestar os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente às reclamações sobre 

seus serviços; 

8.19 São de responsabilidade da CONTRATADA todos os impostos, taxas, licenças e registros dos órgãos 

públicos municipais, estaduais ou federais que se fizerem necessários, assim como as certidões solicitadas; 

8.20 A CONTRATADA arcará com todos os encargos sociais previstos na legislação vigente e com 

quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, de acidente de trabalho, bem 

como de alimentação, transporte, ou outro benefício de qualquer natureza, decorrente da contratação dos 

serviços, apresentando mensalmente a comprovação do recolhimento do GFIP (FGTS e INSS) referente à 

força de trabalho empregada na prestação dos serviços, sem a qual não serão liberados os pagamentos 

das faturas apresentadas ao CONTRATANTE para liquidação; 

8.21 Implementar de forma adequada, o planejamento, execução e supervisão permanente dos serviços, de 

maneira a não interferir nas atividades da CONTRATANTE, respeitando suas normas de conduta; 

8.22 Os pagamentos somente serão efetuados, quando houver execução total dos serviços propostos e o 

atesto, no verso da nota fiscal, do responsável pela fiscalização dos serviços. 

8.23 Nos casos dos veículos tipo VAN (Veículo automotor SEM MOTORISTA), é necessário que possuam 

licenças do DAER (Departamento Autônomo de Estradas de Rodagem) e da Metroplan (Fundação Estadual 

de Planejamento Metropolitano e Regional) ou demais autorizações para transporte de passageiros, para 

transporte de pacientes e passageiros , em função dos deslocamentos intermunicipais. 

 

9. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

9.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93, desde que 

haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

 

10. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA: 
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10.1. O presente contrato fundamenta-se na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de julho de 1993, com suas 

alterações posteriores, assim como na Lei 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal nº. 3.520, de 

18 de fevereiro de 2009 e o Decreto Federal nº 10.024/2019. 

10.2. O presente contrato vincula-se aos termos do Processo Administrativo nº 27558/2022 – Apenso ao  

nº 25603/2022., especialmente: 

10.2.1. Do edital do Pregão Eletrônico Registro de Preços nº. 087/2022; 

10.2.2. Da Requisição nº 1815/2022 

10.2.3. Da proposta vencedora da CONTRATADA. 

 

11. DA RESCISÃO: 

11.1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos arts. 77 a 

80 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

11.2. Também pode constituir motivo para rescisão contratual o descumprimento, pela contratada, das 

obrigações trabalhistas, previdenciárias, de segurança do trabalhador, entre outras afins, em relação aos 

seus empregados. 

11.3. A rescisão deste contrato pode ser: 

11.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a 

XII e XVII do art. 78 da lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 

(trinta) dias, exceto quanto ao inciso XVII; 

11.3.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja 

conveniência para o CONTRATANTE; 

11.3.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

11.4. A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente. 

11.5. Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados no processo, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

11.6. A CONTRATADA reconhece todos os direitos do CONTRATANTE em caso de eventual rescisão 

contratual. 

 

12. DAS SANÇÕES: 

12.1. A CONTRATADA que, por qualquer forma, não cumprir as normas do contrato celebrado está sujeita 

às seguintes sanções, assegurados o contraditório e ampla defesa: 

12.1.1. Advertência; 

12.1.2. Multa; 

12.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

Direta, Autárquica e Fundacional, as Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista e demais 

entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município de Sapucaia do Sul; 

12.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

12.2. As sanções previstas nos subitens 12.1.1., 12.1.3. e 12.1.4. poderão ser aplicadas juntamente com a 

sanção de multa, desde que observado o princípio da proporcionalidade. 

12.3. A advertência consiste em repreensão por escrito imposta pelo não cumprimento das normas do 

contrato celebrado. 

12.4. A multa aplicável será de: 

12.4.1. 0,3% (três décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso na entrega do(s) bem(s) 

adquirido(s), limitada a 10% (dez por cento) do valor global da contratação; 
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12.4.2. 5% (cinco por cento) por descumprimento do prazo da execução do serviço, calculados sobre o valor 

total do contrato ou da nota de empenho, sem prejuízo da aplicação da multa prevista nos subitem 12.4.1 

quando for o caso; 

12.4.3. 10% (dez por cento) pela recusa injustificada em prestar o objeto, calculado sobre o valor 

correspondente à parcela do contrato não cumprida; 

12.4.4. 10% (dez por cento) pela rescisão da avença, calculados sobre o valor total do contrato ou da nota 

de empenho; 

12.4.5. 10% (dez por cento) pelo não cumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto quanto ao 

prazo de execução, calculados sobre o valor total do contrato ou da nota de empenho. 

12.5. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do 

vencimento do prazo de execução do serviço, se dia de expediente normal no órgão ou entidade 

interessada, ou do primeiro dia útil seguinte. 

12.6. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso injustificado na prestação do serviço, a nota de empenho ou o 

contrato deverão ser, respectivamente, cancelada ou rescindido, exceto se houver justificado interesse 

público em manter a avença, hipótese em que será aplicada multa. 

12.7. Também pode ensejar a aplicação de multa à empresa contratada, o descumprimento, pela mesma, 

das obrigações trabalhistas, previdenciárias, de segurança do trabalhador, entre outras afins, em relação 

aos seus empregados; A multa prevista será de 10% do valor total do contrato. 

12.8. A suspensão e o impedimento são sanções administrativas que temporariamente obstam a 

participação em licitação e a contratação com a Administração Direta, Autárquica e Fundacional, as 

Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista e demais entidades controladas direta ou 

indiretamente pelo Município de Sapucaia do Sul, sendo aplicadas nos seguintes prazos e hipóteses: 

12.8.1. Por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a CONTRATADA falhar ou fraudar na execução total ou 

parcial do contrato; 

12.8.2. Por até 5 (cinco) anos, quando a CONTRATADA: não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 

não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa, cometer fraude fiscal ou 

praticar quaisquer atos ilegais ou imorais visando frustrar os objetivos da contratação; 

12.9. O descredenciamento ou a proibição de credenciamento no sistema de cadastramento de 

fornecedores do Município de Sapucaia do Sul são sanções administrativas acessórias à aplicação de 

suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Direta, 

Autárquica e Fundacional, as Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista e demais entidades 

controladas direta ou indiretamente pelo Município, sendo aplicadas, por igual período. 

12.9.1. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública será aplicada à 

vista dos motivos informados na instrução processual, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) 

anos de sua aplicação. 

12.9.2. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública permanecerá em 

vigor enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a sanção – a qual será concedida sempre que a CONTRATADA 

ressarcir os prejuízos resultantes da sua conduta – limitada ao prazo de 2 (dois) anos em quaisquer 

hipóteses; 

12.9.3. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública produz efeitos 

em relação tanto à Administração Direta, Autárquica e Fundacional, às Empresas Públicas e Sociedades de 

Economia Mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município de Sapucaia do Sul, 

quanto à Administração Pública da União, demais Estados, Municípios e Distrito Federal. 
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12.10. Todas as sanções e penalidades aplicadas serão registradas no sistema de cadastramento de 

fornecedores do Município de Sapucaia do Sul; 

 

13. Da Gestão/ Fiscalização do contrato: 

 

13.1. DO GESTOR: 

13.1.1 Ao gestor do contrato cabem as seguintes atribuições: 

13.1.1.1. Liquidação da despesa; 

13.1.1.2. Verificação da situação de regularidade com FGTS, INSS, Fazenda Federal, Fazenda estadual, 

Fazenda Municipal, sede da empresa, contratada, anteriormente a cada pagamento, se for contrato de 

execução continuada ou parcelada; 

13.1.1.3 Se os documentos estiverem com a validade vencida, solicitar sua apresentação; 

13.1.1.4. Autorizar a realização do pagamento devido; 

13.1.1.5 Dar andamento as questões encaminhadas pela fiscalização quando necessário. 

13.1.2. Gestor, nomeado do contrato ___/20__ conforme quadro abaixo: 

 

Secretaria Nome Cargo Matricula 

Secretaria Municipal de 

Saúde 

Daniela Heuser Secretária Municipal 7557 

 

 

13.2. DO FISCAL: 

13.2.1. Todos os produtos adquiridos pela Municipalidade serão fiscalizados por servidores do Município de 

Sapucaia do Sul, devidamente designados para este fim, com autoridade para exercer em nome do 

Município toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização, afins do objeto contratado. 

13.2.2. A fiscalização poderá determinar, a ônus da empresa contratada, a substituição dos produtos, 

equipamentos e materiais julgados deficientes ou não conformes com as especificações definidas no termo 

de referência do objeto contratado, cabendo ao contratado providenciar a troca dos mesmos, no prazo 

máximo definido pela fiscalização, sem direito à extensão do prazo final de vigência do contrato. 

13.2.3. Fiscal, nomeado do contrato ________/20__ conforme quadro abaixo: 

 

Secretaria Nome Cargo Matricula 

Secretaria Municipal de 

Saúde 

Juliana Carvalho dos Santos Diretora de 

Transportes 

93234 

 

14. Das disposições gerais: 

14.1. Os autos permanecerão franqueados aos interessados junto à Diretoria de Compras e Licitações, na 

Prefeitura Municipal de Sapucaia do Sul, na Av. Leônidas de Souza, nº 1289, para consulta e/ou realização 

de cópias pelas partes. Não serão encaminhadas cópias de expedientes administrativos, documentos 

escaneados e/ou por qualquer outra forma, por e-mail para quaisquer fins. A parte que desejar ter acesso 

aos autos ou documentos relativos a Expedientes Administrativos deverá comparecer no Setor de Compras 

e protocolar requerimento de realização de cópias ou encaminhar e-mail para 

licitacoes.compras@sapucaiadosul.rs.gov.br. A Administração informará o valor referente às cópias e 

procederá na emissão de guia para pagamento, conforme preceitua a Lei Complementar nº 01 de 27 de 

mailto:licitacoes.compras@
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setembro de 2020. Após a confirmação do pagamento (competindo à parte encaminhar o respectivo 

comprovante), as cópias poderão ser retiradas no setor. Caso haja necessidade de envio pelo Correio, 

quando do requerimento, deverá ser informado o endereço para envio da correspondência, sendo que os 

custos de postagem devem ser pagos também pela parte requerente. 

14.2. Além das cláusulas que compõem o presente contrato, fazem parte integrante deste instrumento, 

como se nele estivessem contidas, a Lei Federal n°. 10.520/02, regulamentada pelo Decreto Federal nº 

10.024/2020, Decreto Municipal nº. 3.520/09, e subsidiariamente a Lei Federal nº. 8.666/93. 

 

15. Do foro: 

15.1. Fica eleito o FORO da Comarca de Sapucaia do Sul – RS com expressa renúncia de qualquer outro, 

para serem dirimidas quaisquer dúvidas pertinentes ao presente contrato. 

15.2. As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se por si e 

seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo-o. 

 

Sapucaia do Sul, ___ de ______________ 20 __. 

 

 

__________________________                                                          _________________________ 

        Volmir Rodrigues                                                                                       xxxxxxxxxxxxxx 

       Prefeito Municipal                                                                                   Empresa contratada 

 

 

                            1 __________________________________ CPF: 

  Testemunhas: 

                            2 __________________________________ CPF: 
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Pregão Eletrônico Registro de Preços nº. 087/2022 

Contrato ___ /20__ 

Anexo I 

Termo de Referência 

 

 


